MPV 1247
00082
CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N - CMMPV 1247/2024
(a MPV 1247/2024)

Suprima-se o paragrafo inico do art. 2° da Medida Proviséria.

JUSTIFICACAO

A medida exclui os produtores em situacdo de inadimpléncia, ao
exigir que paguem as parcelas vencidas para fazer jus ao novo beneficio. Nao
tem qualquer légica na medida proposta, pois sdo estes quem mais precisard do
beneficio para retornar a uma situagdo de normalidade.

Sala da comissdo, 6 de agosto de 2024.

Deputado Marcon
(PT - RS)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247505074100
¥ -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcon
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       Suprima-se o parágrafo único do art. 2º da Medida Provisória.
       
    
  
   <p class="align-justify">A medida exclui os produtores em situação de inadimplência, ao exigir que paguem as parcelas vencidas para fazer jus ao novo benefício. Não tem qualquer lógica na medida proposta, pois são estes quem mais precisará do benefício para retornar a uma situação de normalidade.&nbsp;</p>
   
     
  
   


